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Resumo: 

O trabalho discute o tratamento jornalístico da violência de gênero a partir da 
análise de um caso de violência doméstica noticiado pelo Diario de Pernam-
buco em 1971. A fundamentação teórica mobiliza as re� exões de Butler (2020), 
Sa�  oti (2011) e Arendt (1985) sobre as relações entre poder, interdependência 
e violência de gênero e de Silva (2014) e Prado e Sanematsu (2017) sobre as 
coberturas jornalísticas de episódios violentos contra mulheres. Os procedi-
mentos metodológicos estão amparados nos princípios da Análise de Discurso 
nos termos de Orlandi (1999). A partir de uma leitura crí tica dos conteúdos mi-
diáticos, o artigo conclui que o discurso jornalí stico se coloca em movimento 
pendular entre, de um lado, discutir temas controversos para tirar preconceitos 
e violê ncias da invisibilidade e, do outro, retroalimentar processos sexistas, 
racistas e classistas que, em última análise, acabam por promover prá ticas sen-
sacionalistas e potencialmente revitimizadoras.

Palavras-chave: Violência contra a mulher. Diario de Pernambuco. Caso Nejaim.

Nejaim Case: Domestic and Family Violence on the Agenda in Diario de 

Pernambuco

Abstract: 

� is article discusses the journalistic treatment of gender violence through an 
analysis of a domestic violence case reported by Diario de Pernambuco in 1971. 
� e theoretical basis mobilizes the re� ections of Butler (2020), Sa�  oti (2011) and 
Arendt (1985) on the relationships between power, interdependence and gender 
violence, and Silva (2014) and Prado and Sanematsu (2017) on journalistic cove-
rage of violent episodes against women. � e methodological procedures are based 
on the principles of Discourse Analysis as outlined by Orlandi (1999). � rough a 
critical reading of media content, the article concludes that journalistic discourse 
oscillates between, on the one hand, discussing controversial topics in order to re-
move prejudice and violence from invisibility and, on the other, feeding back into 
sexist, racist and classist processes which, ultimately, end up promoting sensatio-
nalist and potentially re-victimizing practices. 
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Introdução

O
artigo é um recorte de uma pesquisa mais ampla1 que visa re� etir 
sobre as interfaces entre os processos violentos contra mulheres e 
a cobertura jornalística desses temas. Parte-se do princípio de que 
as de� niç ões de violê ncia não são consensuais, visto que a noção 
pode mobilizar saberes de diferentes campos disciplinares que se 

inter-relacionam aos costumes e aos valores morais de cada sociedade, transfor-
mando-se com o tempo e demarcando particularidades em face à s normas aceitas 
em outras culturas.
 É  preciso, portanto, historicizar o olhar e ter em mente que o fenômeno da 
violência abarca interpretaç õ es que podem envolver con� itos de autoridade, dis-
putas por poder, vontades de domí nio, de posse ou de aniquilamento de outra(s) 
pessoa(s). Os processos violentos podem ser tolerados ou condenados a depender 
de quem provoca e de quem sofre o dano: alé m de nã o ser universal, a violência 
também não é  neutra. 
 Para entender como a violência contra o feminino se desenrola, devem-se 
levar em consideração a construç ã o histó rica do gê nero e a consolidaç ã o de nor-
mas reguladoras que organizam os sujeitos em torno das noç õ es binárias de “mas-
culino” e “feminino” (sem apreciar as demais identidades e possibilidades de exis-
tência divergentes) e dão lugar a relações assimétricas de poder que se manifestam 
“nos corpos, nos discursos, nos conhecimentos, nas leis, nas práticas sociais, nas 
famílias e até mesmo nas notícias [...]”, como destacou Silva (2014, p. 82). 
 Quando se pensa sobre como as interações entre os gêneros aparecem nos 
textos jornalísticos, a ideia de neutralidade no tratamento de episódios violentos 
se revela ainda mais questionável, pois os discursos jornalísticos são construídos 
em contato permanente com valores morais, interesses presumidos da audiência, 
rotinas e linhas editoriais dos veículos, demandas do mercado e concepções fre-
quentemente estereotipadas de gênero, raça, classe, etnia, origem e ideologia dos 
sujeitos (Silva, 2014).
 Todos esses fatores caminham lado a lado com os valores-notícia, atributos 
que têm atuado historicamente como critérios para a seleção jornalística dos acon-
tecimentos ou assuntos que serão trabalhados como conteúdos noticiosos. Como 
alertaram Golding e Elliot (apud Silva, 2005, p. 6), quanto mais valores-notícia 
forem encontrados em um acontecimento “bruto”, maior será a probabilidade de 
ele ser considerado jornalisticamente relevante e ser transformado em notícia.
 Nas coberturas da violência contra as mulheres, observa-se o agendamen-
to frequente de temas e eventos relacionados aos valores-notícia da proximidade, 
da novidade/atualidade, do con� ito/negativismo, da notoriedade/referência a 
famosos, pessoas e nações de elite, do drama/emoção e da violência/crime/es-
cândalos sexuais, presentes em uma sistematização feita por Gislene Silva (2005).
 O uso recorrente desses atributos como balizadores das coberturas sobre 
as agressões contra mulheres fornece pistas sobre a intensa comoção social ge-
rada por casos de violência que aconteceram em lugares próximos ou em situa-
ções familiares à audiência ou que possuem conexões afetivas ou simbólicas com 
o público (atributo da proximidade). Já a primazia conferida a elementos como 
novidade, con� ito/negativismo, drama/emoção e violência/crime sublinham a 
ênfase dada pelas coberturas jornalísticas a acontecimentos que geram grande im-
pacto emocional, que tenham potencial para serem “desdobrados” nas coberturas 
subsequentes ou que representam “perturbações” da lei e da ordem, retirando o 
público do estado de inércia diante da exibição diária de notícias que enunciam a 
tragédia, a dor e a morte. 
 Outro aspecto que se sobressai nas coberturas jornalísticas é o acionamen-
to recorrente – e o destaque conferido – a casos de violência/escândalo sexual, 

1  Violência, substantivo 
feminino: um estudo genea-
lógico sobre as narrativas da 
violência contra as mulheres 

na mídia pernambucana”, 
defendida em 2023 no Pro-

grama de Pós-graduação em 
Comunicação da Universi-

dade Federal de Pernambuco 
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que, em parte signi� cativa dos relatos, giram em torno da objeti� cação do corpo 
e da sexualidade femininos e acabam por expor e revitimizar indevidamente a 
mulher ofendida (Silva, 2014; Prado; Sanematsu, 2017).
 O dossiê Feminicídio #InvisibilidadeMata, desenvolvido pelo Instituto 
Patrícia Galvão em 2017, chegou a achados semelhantes em sua análise sobre a 
atuação da imprensa na cobertura de violências contra mulheres por razões de 
gênero. Segundo o estudo, embora a mídia desempenhe uma função primordial 
na divulgação de informações de interesse público, na cobrança às autoridades 
pela adoção de políticas públicas e, sobretudo, no fomento ao debate quali� cado 
sobre as violências de gênero, o que se vê com frequência no discurso das mídias é 
o reforço de preconceitos, de mecanismos violentos e relações desiguais de poder 
(Silva, 2014; Prado; Sanematsu, 2017).
 Esse tipo de abordagem está relacionado à falta de um exercício re� exivo
por parte de alguns jornalistas e veículos de comunicação acerca das hierarquias 
de gênero e dos instrumentos legais e institucionais que podem ser empregados 
em resposta às agressões e violações dos direitos das mulheres, tanto no que diz 
respeito às redes de proteção às vítimas quanto à responsabilização e reintegração 
social dos ofensores (Prado; Sanematsu, 2017). 

Além do tratamento super� cial e pouco crítico às violências perpetradas 
contra mulheres, o estudo identi� cou uma série de limitações no tratamento 
dado pela imprensa ao assunto. Dentre elas, podem-se elencar: a falta de con-
textualização sobre o histórico prévio de violências sofridas pelas vítimas e a 
ausência de um acompanhamento das sobreviventes (ou das vítimas de crimes 
tentados) após as agressões; a pouca menção ao termo “feminicídio” nas cober-
turas de mortes de mulheres em função do gênero, mesmo quando se trata de 
casos de violência doméstica e familiar ou quando há menosprezo à condição 
feminina, parâmetros que caracterizam o crime; o emprego de “dois pesos e 
duas medidas” quando se fala sobre os autores das agressões, em que as infor-
mações sobre o principal suspeito de feminicídios consumados são omitidas 
quando este é o ex-companheiro da vítima mesmo quando confessa o assassi-
nato, ao passo que os autores de agressões sexuais têm seus rostos, identidades 
e intimidades expostos quando o caso ainda está em investigação; ênfase em 
aspectos ligados ao universo do “amor”, “paixão”, “ciúme” e “violenta emoção” 
como motivações dos atos violentos, o que reforça a naturalização das violên-
cias que ocorrem nesse contexto; a circunscrição das fontes de informação a 
atores do judiciário e da segurança pública, como juízes, promotores, delegados 
e policiais; revitimização das mulheres e reiteração de papéis de gênero que 
concorrem, na maioria dos casos, para culpabilizar a vítima pela ofensa sofrida 
(Prado; Sanematsu, 2017).

A partir desse pano de fundo, que enxerga a importância da atuação da 
mídia para o enfrentamento da violência de gênero, mas reconhece a existência 
de discursos e práticas que reforçam valores hegemônicos e potencialmente re-
vitimizadores, o presente artigo busca identi� car e questionar certas estruturas 
de visibilidade e dizibilidade que concorrem para o reforço de hierarquias e 
valores dominantes. 
 Para isso, o trabalho mobiliza as re� exões sobre o fenômeno da violên-
cia propostas por Arendt (1985), Butler (2020) e Sa� otti (2011) e utiliza os funda-
mentos teórico-metodológicos da Análise de Discurso empreendida por Pêcheux 
(2014) e Orlandi (1999). 
 Em seguida, o estudo parte à análise de um caso noticiado pelo Diario de 
Pernambuco em 1971 que obteve grande repercussão local, o Caso Nejaim. Nele, 
percebe-se a tolerância social em relação à violência doméstica e como essa per-
missividade contribui para a manutenção de estigmas e processos de assujeita-
mento de mulheres.
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Procedimentos metodológicos

As análises feitas neste artigo compõem uma pesquisa mais ampla que desen-
volveu um estudo genealógico sobre coberturas da violência contra as mulheres pu-
blicadas pelo Diario de Pernambuco no período de 1969 a 1971 e de 2014 a 2016. A 
seleção dos marcos temporais se justi� ca pela hipótese, posteriormente con� rmada 
pelo estudo, de que se tratava de dois momentos de acentuação discursiva de temas 
ligados às lutas pelos direitos das mulheres e ao enfrentamento da violência de gênero.

No primeiro recorte, que compreendia a transição dos anos 1960 para 1970, as 
convenções de gênero e sexualidade que balizam a sociedade brasileira passaram por 
grandes transformações. Os avanços obtidos pelas mulheres em termos de direitos, 
liberdades e acesso aos espaços de estudo e trabalho travaram uma intensa disputa 
com valores conservadores na esteira do endurecimento do regime militar, o que 
criou uma atmosfera propícia à emergência do potencial violento contra as mulheres. 

Já no segundo marco, a metade da década de 2010, veri� cou-se uma inten-
si� cação de discursos sobre violência de gênero na mídia como consequência da 
popularização crescente da Lei 11.340/2006, a Lei Maria da Penha, que se aproxi-
mava de sua primeira década de vigência, e a promulgação da Lei 13.104/2015, a 
Lei do Feminicídio, fruto de uma intensa militância dos movimentos sociais, de 
pesquisadores da área, de operadores do direito e de setores progressistas da so-
ciedade. Partimos do pressuposto de que a entrada dos dois dispositivos no orde-
namento jurídico e na pauta do debate público de� niu novas formas de olhar para 
os casos de violência de gênero e novas maneiras preferenciais de falar sobre eles.

Após a de� nição dos marcos históricos de referência, partiu-se à coleta dos 
dados, que foram avaliados à luz da Análise de Discurso, disciplina que se ocupa 
fundamentalmente da interpretação de símbolos, sentidos e metáforas a partir da 
inscrição da língua na história (Orlandi, 1999). As coberturas feitas pelo Diario de 
Pernambuco foram selecionadas como corpus de análise devido à relevância histó-
rica do jornal – o mais antigo em circulação no estado, amplamente (re)conhecido 
e consumido pela população há mais de 120 anos – e também por se tratar do 
periódico pernambucano que possuía a maior parte de seu acervo disponível na 
Hemeroteca Digital Brasileira2, plataforma utilizada para a coleta dos dados.

Foram catalogados 1780 textos jornalísticos ao longo dos seis anos de refe-
rência, sendo 761 ocorrências no que chamamos de Bloco 1970 (os anos 1969, 1970 
e 1971) e 1019 no Bloco 2015, que abrange os anos de 2014, 2015 e 2016, o que suge-
re uma efetiva acentuação discursiva de temas ligados à violência de gênero entre 
os dois períodos. O termo “mulher” foi empregado como palavra-chave nas buscas 
na Hemeroteca Digital por considerarmos a obrigatoriedade de haver uma pessoa 
identi� cada com o sexo feminino como vítima de um episódio de violência para 
a catalogação do texto e também por possibilitar encontrar não apenas relatos de 
violência emsentido estrito, mas também pistas interessantes sobre a condição da 
mulher na sociedade brasileira.

A partir do levantamento e catalogação dos dados no so� ware Planilhas Goo-
gle (Google Sheets), partimos à análise minuciosa dos discursos encontrados, que 
permitiu encontrar três eixos temáticos em torno dos quais as coberturas jornalís-
ticas orbitaram com mais frequência nos períodos investigados: i) objeti� cação da 
mulher (sentimentos de posse e controle sobre o corpo feminino); ii) moralização 
das coberturas; e iii) hibridismo entre o discurso jornalístico e o policial/jurídico. 

Para � ns de análise, os textos jornalísticos foram divididos em dois tipos: 
um corpus ampliado e um corpus restrito. O corpus ampliado envolveu a totalidade 
das notícias catalogadas (1780) e permitiu fazer análises quantitativas e observar as 
principais tendências veri� cadas nas matérias estudadas. Já o corpus restrito con-
sistiu em uma amostra de oito casos para um exame mais aprofundado, utilizando 
os fundamentos teórico-metodológicos da genealogia e da análise de discurso.

2  Disponível em http://me-
moria.bn.br/hdb/periodico.

aspx. 
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Este artigo focaliza um dos oito casos que integram o corpus restrito da 
pesquisa maior, o Caso Nejaim, o mais repercutido de todo o conjunto de textos 
e tema de 30 matérias publicadas pelo Diario de Pernambuco em 1971. Além da 
sua relevância em termos quantitativos, o caso é paradigmático por apresentar ele-
mentos dos três eixos temáticos de� nidos pelo estudo de base e por ter provocado 
intensa repercussão social à época de sua publicação.

A partir da análise do Caso Nejaim, demarcamos discursos e sentidos colo-
cados em circulação que ilustram como, em diversas coberturas de processos vio-
lentos contra mulheres e meninas, a moral, as disputas de poder e o imbricamento 
entre mídia e justiça atuam em favor da naturalização de certas expressões de 
violência, relativizando agressões, conferindo visibilidade a determinados atores 
em detrimento de outros, invertendo as responsabilidades e atualizando as formas 
de punir as mulheres vítimas de violência.

Poder, gênero e violência

Dados do Atlas da Violê ncia 2024 mostraram que 3.806 mulheres foram as-
sassinadas no Brasil em 2022, o que equivale a uma taxa de 3,5 ví timas para cada 
100 mil habitantes do sexo feminino. Além dos altos índices, chamam a atenção os 
indicadores de homicídios de mulheres cometidos dentro do ambiente doméstico, o 
que costuma ser utilizado pelos autores do relatório como um proxy de feminicídio.

O percentual expressivo de assassinatos de mulheres dentro de suas casas 
(34,5% dos registros de óbitos em 2022) sugere que muitas dessas agressõ es se dã o 
em situaç õ es em que as relaç õ es de afeto e parentesco se confundem com relaç õ es 
assimétricas de poder. Um elemento importante para a consolidaç ã o desse regime 
foi a socializaç ã o histó rica das mulheres para a docilidade e dos homens para o 
comando, o que resultou no estabelecimento dos papé is de gê nero. “Neste sentido, 
o pró prio gê nero acaba por se revelar uma camisa de forç a: o homem deve agredir, 
porque o macho deve dominar a qualquer custo; e a mulher deve suportar agres-
sõ es de toda ordem, porque seu destino assim o determina” (Sa�  oti, 2011, p. 85).

Nesse contexto de � agrante desigualdade, a sensação de perda de poder de 
um dos lados sobre o outro se revela um terreno frutí fero para a ascensã o da vio-
lê ncia. Com efeito, para Butler (2020, s/p), as mortes de mulheres em funç ã o do 
gê nero nã o devem ser vistas como casos isolados ou como frutos da “agressividade 
natural” dos homens, mas sim como “a reproduç ã o de uma estrutura social de do-
minaç ã o masculina e, nesse sentido, a forma mais extrema de terrorismo sexista”. 

Esse regime de terror que Butler (2020) mencionam nã o engloba apenas os 
assassinatos das ví timas, mas abrange outras violaç õ es de direitos das mulheres 
como o direito à  integridade fí sica, à  dignidade sexual e a uma vida livre de vio-
lê ncia. Instala-se com frequê ncia nesses casos um continuum de violê ncia, uma se-
quê ncia de atos que produz um quadro de tensã o psicoló gica e de agressõ es fí sicas, 
conservando “um clima de terror, em que qualquer mulher, incluí das as mulheres 
trans, pode ser assassinada” (Butler, 2020, s/p). 

Butler (2020) associa a interdependê ncia à  sensaç ã o de perda de poder que 
age como um “gatilho” para a emergê ncia do potencial violento. A fala da � ló sofa 
també m se coaduna com o que Arendt (1985) falava sobre a autofrustraç ã o que 
surge quando a violê ncia vence o poder e o terror se apresenta como a ultima ratio, 
a maneira ú ltima de exercer poder sobre a(s) outra(s) pessoas. “O domí nio atra-
vé s da violê ncia pura vem à  baila quando o poder está  em vias de ser perdido [...] 
Substituir a violê ncia pelo poder pode trazer a vitó ria, poré m o preç o é  muito alto: 
pois é  pago nã o apenas pelo derrotado, mas també m pelo vitorioso em termos de 
seu pró prio poder” (Arendt, 1985, p. 24). 

Estabelece-se, entã o, um ciclo vicioso em que à  sensaç ã o de impotê ncia se 
segue a prá tica de um ato violento, mas esse exercí cio da violê ncia pura nã o aplaca 
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o sentimento inicial nem torna o ví nculo entre as partes mais justo ou equilibrado. 
Em boa parte dos casos, apó s a explosã o da violê ncia, ocorre uma fase de relativa 
calmaria, em que o agressor “se alimenta” da imposiç ã o de sua autoridade. No en-
tanto, diante da impossibilidade de recuperar plenamente o poder que se entende 
perdido, em pouco tempo o ofensor repete ou até  ampli� ca o gesto violento, numa 
tentativa de demonstrar a sua forç a a qualquer custo. O processo acontece mais 
uma vez e o clima de terror está  novamente instaurado.

O Caso Nejaim

Um bom exemplo de como a grande mídia aborda questões relacionadas à 
violência de gênero e ao cometimento de agressões contra mulheres dentro dos 
relacionamentos íntimos pode ser encontrado na cobertura do Caso Nejaim, ob-
jeto de estudo da pesquisa. O tratamento do caso pelo Diario de Pernambuco de-
monstra que a comoç ã o social em torno de certos casos tem muito mais a ver 
com os diá logos que o ato violento trava com as demais estruturas ideoló gicas da 
sociedade (em especial com a moral e com as hierarquias de gênero) do que com o 
descumprimento da lei ou com a gravidade da agressã o em si mesma.

A opção por estudar o discurso jornalístico nas pá ginas do jornal está 
relacionada ao fato de se tratar de um formato amplamente (re)conhecido pela 
audiência e detentor de índices expressivos de popularidade na década de 1970, 
quando o acontecimento foi noticiado. Como falamos anteriormente, trata-se de 
um período em que a sociedade brasileira vivenciava grandes transformações em 
torno do aumento da participação feminina na vida acadêmica e no mercado de 
trabalho, da maior liberdade sexual das mulheres, das mudanças nos arranjos fa-
miliares e do fortalecimento dos movimentos feministas e de mulheres no Brasil 
e no mundo (Hollanda, 2019). 

A histó ria do casal Araci e Draiton Nejaim começ a a ser contada pelo Diario 
de Pernambuco em maio de 1971, quando o jornal narra o sequestro e as agressõ es 
cometidas pelo polí tico e ex-prefeito de Caruaru, uma das cidades mais importan-
tes do agreste do estado, Draiton Nejaim, contra a sua esposa, a deputada estadual 
Araci Nejaim. A cobertura relata que Araci teria sido sequestrada e violentamente 
agredida pelo marido, que teria fugido para nã o ser capturado pela polí cia. Con-
tam os textos que a polícia estaria empreendendo uma “caç ada” a Draiton, en-
quanto a parlamentar teria “reaparecido irreconhecí vel” apó s as agressõ es sofri-
das. A imagem do rosto de Araci em close-up com a legenda “A segunda face” ao 
lado de uma maté ria que descreve o estado da parlamentar já  demonstram o tom 
dramá tico que a cobertura passaria a adotar:

Uma mulher que envelheceu 10 anos, irreconhecí vel, quase, sem o sorriso espansivo (sic), 
um hematoma no ô lho (sic), marcas de queimaduras na testa, os braç os engessados. Eis 
o que restou da deputada Araci Nejaim, apó s o massacre que recebeu do seu espô so (sic), 
Draiton Nejaim [...] Lembrando-se talvez das � tas de cinema, dos � lmes de ‘far-west’, 
Draiton despertou a mulher com um balde de á gua fria (Diario de Pernambuco, 1971, s/p).

Chama a atenç ã o a descriç ã o da � gura de Araci apó s as agressõ es, expondo 
com riqueza de detalhes o estado da ví tima, como muitas vezes se faz em cober-
turas jornalí sticas de episó dios violentos contra pessoas pú blicas, pessoas cujo so-
frimento “vira” logo notí cia em funç ã o de sua notoriedade, como salientou Silva 
(2005) em sua relaç ã o de valores-notí cia utilizados pelos veí culos jornalí sticos.

É possí vel perceber, logo de saí da, que o veí culo toma partido no Caso Ne-
jaim, delimitando uma oposiç ã o clara entre o perpetrador da agressã o - que es-
taria sob cerco da polí cia e, portanto, deveria ser visto como algué m em con� ito 
com a lei – e a sua ví tima, cuja imagem combalida estampa a ú nica foto da capa 
do jornal daquele dia e cuja descriç ã o visa expor o sofrimento vivido durante o 



113DOI: https://doi.org/10.5007/1984-6924.2024.100751

Estudos em Jornalismo e Mídia, v. 21, n. 1, jan./jun. 2024 - ISSNe 1984-6924

cativeiro. Trata-se de um caso em que a “pretensã o de objetividade” do discurso 
jornalí stico é  rapidamente afastada para dar lugar a uma narrativa capaz de ense-
jar respostas afetivas do pú blico.  

Em princí pio, o Diario parece querer chocar a audiê ncia com a violê ncia das 
agressõ es e com o “sangue frio” de Draiton, que, segundo o jornal, “teria arqui-
tetado com grande destreza o massacre contra a esposa”, em uma linha parecida 
com a construç ã o discursiva do “monstro”, o autor despersonalizado de um ato 
violento que, por sua crueldade, se aproxima de uma criatura inumana.

Quando as testemunhas e o jornal classi� cam o suspeito de uma agressão 
como um “monstro”, eles “escorregam” em um discurso arraigado ao imaginá rio 
popular de que sujeitos que praticam agressõ es crué is sã o “monstros”, criaturas 
apartadas do cotidiano social ou que apresentam algum quadro patoló gico, recu-
perando uma memó ria discursiva que associa certos crimes (e certos criminosos) 
à  loucura, à  perversã o sexual ou à  “anormalidade” (Foucault, 2014).

Estando à  margem da lei - e à  margem do visí vel e do sensí vel, das normas aceitas e dos 
direitos assegurados -, o que o monstro suscita nã o é  a resposta legal, pois ele mesmo 
extrapola os padrõ es da normalidade. É  a resposta igualmente radical. ‘Será  a violê ncia, 
a vontade de supressã o pura e simples, ou serã o os cuidados mé dicos, ou será  a piedade’ 
(Foucault, 2001, p. 70). O monstro, portanto, perturba as instâ ncias de poder e controle, 
bem como os campos do saber, que passam a ser obrigados a se reorganizar segundo esse 
novo campo de possí veis (Lage, 2018, p. 78). 

Reside, portanto, numa resposta “extrema” a uma existê ncia igualmente ex-
trema uma das justi� cativas para a exclusã o e para a intensi� caç ã o dos clamores 
pela condenaç ã o dos autores de crimes violentos pela mí dia, pela justiç a e pela 
opiniã o pú blica. Ao atribuir o ato violento nã o ao sentimento de posse e ao desejo 
de subjugar a mulher mas à  “monstruosidade” do agente, o discurso do Diario
oblitera o debate sobre o machismo estrutural e a heranç a patriarcal que vulnera-
biliza mulheres à  violê ncia e à  morte em seu pró prio nú cleo familiar. 

Leia-se, nesse sentido, a fala do advogado Fernando Tasso, que se declara 
amigo do casal Nejaim, mas de� ne o acontecimento como “monstruoso” e dá  de-
claraç õ es que contribuem para o processo de bestialização de Draiton.

‘Entrou ainda Araci em todos os demais pormenores dê sses (sic) longos 16 dias de sofri-
mento e angú stia, vendo a morte a cada instante, e sempre que desfalecia era acordada 
com queimaduras na testa feitas por pontas de cigarro. Outros detalhes foram pormeno-
rizados e nã o sei se mais graves ou nã o do que acabo de narrar, todos demonstrando uma 
selvageria inominá vel, com a cumplicidade de pessoas aparentemente respeitá veis, sô bre 
tudo (sic) daqueles que tinham o dever moral e pro� ssional de resguardar e defender a 
integridade fí sica de uma mulher brutalizada e indefesa, improvisando mé todos crimi-
nosos detratamentoque nem na selva se usa atualmente, concorrendo ainda mais para a 
possibilidade de um desenlace fatal’ (Diario de Pernambuco, 1971, s/p).

“A selvageria inominá vel” descrita pelo advogado reforç a o choque causado 
pela virulência das agressõ es e joga com a ideia de “dever moral” das autoridades 
com relaç ã o à  mulher e à  sociedade. Com isso, o advogado intima os operadores 
do direito a agir e a se manifestar sobre o caso, destacando a in� uê ncia dos envol-
vidos no crime e o status conferido aos atores da justiça e da segurança pública 
nesse tipo de ocorrência. À medida que novos elementos do crime vã o sendo reve-
lados, o foco da narrativa desliza rapidamente para os personagens da histó ria, os 
protagonistas da intriga que está  sendo noticiada.

O destaque dado pelo Diario ao caso � ca patente logo na capa da ediç ã o 
do dia 21 de maio de 1971, à  qual se segue uma pá gina inteira com dez maté rias 
vinculadas sobre o assunto na seç ã o nobre do jornal à  é poca, o Primeiro Caderno. 
As maté rias seguem chamando as agressõ es de “massacre” (será  que o fariam se a 
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ví tima nã o fosse Araci Nejaim?) e reiterando a imagem negativa do ofensor, que é  
chamado de “anormal” e de “marginal”, que o aproxima da contravenç ã o no sen-
tido penal, no sentido de descumprimento da lei e da ordem. 

Nem toda violê ncia vira sí mbolo. Nem todo sí mbolo repercute da mesma 
maneira. O excerto acima e a cobertura geral do Caso Nejaim chamam a atenç ã o 
pela projeção alcanç ada por um con� ito familiar – um assunto dito privado e 
socialmente tolerado – em um espaç o institucional, um dos principais espaç os 
da polí tica formal de Pernambuco, a Assembleia Legislativa, e també m junto ao 
governo do estado, que se manifesta em mais de uma maté ria sobre a questã o. 

O que explica a condenaç ã o explí cita do ofensor por alguns dos atores mais 
poderosos do estado antes mesmo de as investigaç õ es serem encerradas? Como 
explicar a seletividade da revolta considerando a enorme recorrê ncia de agressõ es 
dessa natureza? Por que Araci Nejaim virou o sí mbolo da “selvageria inominá vel” 
de um marido que tenta controlar as aç õ es de sua companheira por meio da vio-
lê ncia, como o fazem tantos outros? Por que esse sí mbolo repercute dessa maneira 
e outros sequer aparecem em uma “notinha” no Diario Policial?

Fica evidente nesse debate o papel que a histó ria desempenha na elabora-
ç ã o e na circulaç ã o dos discursos. Um olhar preliminar para a narrativa poderia 
atribuir o destaque dado ao caso apenas ao fato de se tratar de uma querela en-
volvendo dois nomes importantes da elite polí tica e econô mica de Pernambuco. 
Entretanto, a observaç ã o mais atenta faz perceber que, mais do que isso, a violê ncia 
foi praticada contra uma mulher que ocupou diversas vezes, ao longo de sua car-
reira polí tica, a posiç ã o-sujeito da mulher conservadora, que encampa os valores 
polí ticos e morais da direita, sendo esposa e mã e de famí lia, religiosa e participante 
dos principais cí rculos de poder e prestí gio do estado.

Se o sujeito é  um lugar de signi� caç ã o historicamente construí do (Orlandi, 
1999), entã o uma posiç ã o-sujeito só  é  capaz de signi� car plenamente para um ana-
lista de discurso se ele for capaz de enxergar como a histó ria se textualiza em uma 
situaç ã o concreta. Na é poca em que os fatos ligados ao Caso Nejaim aconteceram, 
o Brasil estava sob a ditadura militar, um regime que, embora tenha alicerç ado 
a sua atuaç ã o na censura e repressã o aos dissidentes, contava com a chancela de 
alguns setores da sociedade – como polí ticos civis, a exemplo de Araci e Draiton, 
elites econô micas, igreja e alguns grupos conservadores da sociedade civil, como 
a Cruzada Democrá tica Feminina e o Clube Soroptimista. Nã o por acaso, os dois 
ú ltimos grupos saíram publicamente em defesa de Araci Nejaim apó s as agressõ es 
praticadas pelo seu marido. 

Vale lembrar que a deputada Araci Nejaim era a única representante femi-
nina da Alianç a Renovadora Nacional (Arena), partido que apoiava o governo 
militar, na Assembleia Legislativa de Pernambuco e fazia parte da Cruzada De-
mocrá tica Feminina, uma organizaç ã o criada em 1963 junto com outras entida-
des semelhantes que surgiram em todo o paí s durante o governo de Joã o Goulart 
e que “eram formadas por um segmento de mulheres das elites e das classes mé -
dias que tinham estreitas relaç õ es pessoais com empresá rios, polí ticos, milita-
res e religiosos engajados na oposiç ã o ao que consideravam a ‘esquerdizaç ã o’ do 
paí s” (Cestari, 2021, p. 630).

Por isso, quando o Diario de Pernambuco publica, na primeira capa sobre o 
caso, uma foto de Araci Nejaim como uma “segunda face”, uma face destruí da pela 
violê ncia conjugal, essas agressõ es extrapolam a tolerâ ncia social frequentemente 
destinada a esse tipo de ofensa e passam a ser consideradas um ataque bem mais 
grave do que uma simples “briga de casal”, como tenta argumentar Draiton mais 
adiante. A face deteriorada que aparece no jornal nã o é  apenas a de Araci Nejaim, 
mas uma metá fora do rosto da mulher conservadora, dessa posiç ã o-sujeito que 
ocupou um lugar fundamental no recrudescimento da luta anticomunista e na ins-
talaç ã o da ditadura militar no Brasil. 
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A comoç ã o ligada ao caso nã o está , portanto, circunscrita à  � gura de Araci, 
mas ao que ela representa: uma mulher de direita, de uma famí lia eminente, entu-
siasta do regime militar e, como tal, agraciada com o poder por esse mesmo regi-
me que, embora essencialmente masculino e patriarcal, concede certos privilé gios 
a algumas mulheres para contar com o apoio delas, como sublinhou Lerner (2019). 
Para alé m de ser uma vida chorá vel e digna de ser protegida (Butler, 2020), Araci 
Nejaim era uma vida emblemá tica, um sí mbolo. E sí mbolos nã o costumam ser 
atacados impunemente. Leia-se, nesse sentido, a moç ã o de con� anç a enviada pela 
Cruzada Democrá tica Feminina à  Assembleia Legislativa, transcrita pelo Diario:

A Cruzada [Democrá tica Feminina] interpreta que, no caso presente, nã o está  sendo jul-
gada uma mulher, mas uma legí tima representante do povo, alinhada entre os que cons-
tituem o Partido da Revoluç ã o. Segundo notí cias que estã o sendo veiculadas, haveria co-
gitaç ã o de cassar-se o mandato da deputada por falta de decô ro (sic) parlamentar, o que 
nã o parece à  Cruzada que tenha ocorrido [...] Se, no entanto, pretende-se julgar a mulher 
- parece à  Cruzada que foge competê ncia a qualquer um de nó s, o que importaria, ainda, 
em discriminaç ã o de sexo - proibida pela Constituiç ã o da Repú blica (Diario de Pernam-
buco, 1971, s/p). 

É  interessante notar o movimento da Cruzada Feminina ao evocar a dis-
criminaç ã o entre os sexos para criticar uma suposta perseguiç ã o polí tica a Araci 
Nejaim, acionando o discurso tradicionalmente empregado pelo movimento fe-
minista, de orientaç ã o polí tica mais à  esquerda, de que a desigualdade de gê nero 
prejudicaria as mulheres em vá rios aspectos de suas vidas.

Se, de maneira geral, as entidades femininas de direita alicerç avam o seu 
discurso em torno dos modelos conservadores de famí lia, casamento e de pri-
mazia da vida privada das mulheres sobre a pú blica, na situaç ã o em comento elas 
encampam um discurso contrá rio à  sua matriz ideoló gica para denunciar o que 
elas acreditavam ser uma injustiç a. Com isso, a Cruzada, que historicamente vi-
nha encampando valores refratá rios à  emancipaç ã o das mulheres, instrumentali-
za os dizeres progressistas – em franca ascensã o à  é poca – para defender uma de 
suas representantes. 

Outro aspecto que relaciona as coberturas jornalísticas à moral geral da 
época aparece na mudança do tom da narrativa quando alguns apoiadores de 
Draiton, certos de que nã o seria possí vel “apagar” os indí cios das agressõ es contra 
a esposa, tentam mostrar que nã o apenas Araci, mas també m Draiton tinha sido e 
talvez ainda fosse um personagem importante para o regime militar em Pernam-
buco. A partir daí , a narrativa do caso desliza da condenaç ã o pú blica de Draiton 
pela violê ncia praticada para a acusaç ã o de que o polí tico teria sob sua posse ar-
mas e muniç õ es apenas permitidas à s forç as armadas, o que, em um contexto de 
ditadura militar, se reveste de uma expressiva gravidade.

Daí  em diante, o enredo do caso deixa de tratar de uma “selvageria inomi-
ná vel” para falar sobre uma “briga de marido e mulher” cujo “mé rito” nã o caberia 
ser discutido por pessoas externas ao casal, como a� rma um dos textos do Dia-
rio. Nesse ponto, o caminho inicialmente traç ado pelas maté rias se inverte e o 
pú blico se torna maior do que o privado, como é  frequente em casos de violê ncia 
domé stica e familiar em que a face pú blica dos envolvidos ofusca as especi� ci-
dades das agressõ es em si. É  esse tipo de entendimento que, juntamente com a 
objeti� caç ã o das mulheres, está  na genealogia da permissividade social em torno 
dessas ocorrê ncias.

Vale ler, nesse sentido, um trecho do editorial As armas de Drayton, que 
tenta fazer com que a imagem de Draiton deixe de ser a do monstro, do “selvagem” 
e “anormal” das primeiras maté rias para revelar a de um lí der polí tico “de gestos 
grandiosos” e de um homem que “arriscou a sua vida” para defender o paí s dos 
“perigos do comunismo”.
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Nã o falaremos em DRAYTON (sic) NEJAIM, o marido de ARACY (sic) [...] Abordaremos 
a capacidade de luta e a coragem pessoal e cí vica de DRAYTON NEJAIM, um ex-deputa-
do democrata que abandonou as garantias de um mandado legislativo para enfrentar as 
incertezas de uma luta polí tico-eleitoral em Caruaru [...] O deputado DRAYTON advertiu 
o governo de que nã o tentasse repetir no Agreste a agitaç ã o e a subversã o que vinha pro-
movendo na zona da mata, pois para conseguir tal teriam que passar por cima do cadá ver 
dele DRAYTON NEJAIM que reagiria de armas à  mã o à  tentativa de bolchevizaç ã o do paí s 
(Diario de Pernambuco, 1971, s/p). 

Percebe-se a existê ncia de dois posicionamentos distintos dentro do dis-
curso conservador, em que os mesmos atores que se indignaram contra o “rosto 
irreconhecí vel” de Araci passam a exaltar os feitos de Draiton para alé m da violê n-
cia cometida. Quando, a partir desse editorial, os jornais passam a “pintar” Drai-
ton Nejaim como um heró i da luta contra a “esquerdizaç ã o” do paí s – essa, sim, 
uma luta “maior” do que a contra a violê ncia contra as mulheres – eles parecem 
tentar abafar as atitudes violentas do polí tico em prol da promoç ã o de sua imagem 
enquanto homem honrado, corajoso e comprometido com o bem-estar da naç ã o, 
ainda que tenha agredido a esposa. 

A cisã o arti� cial criada pelo Diario entre Draiton-marido e Draiton-polí ti-
co faz com que a gravidade e o componente criminoso das agressõ es domésticas 
sejam completamente esvaziados pela atuaç ã o pregressa deste junto ao governo 
militar. Podemos ver esse movimento no uso da expressã o “quem se mete em briga 
de marido e mulher leva sempre desvantagem”, que, por sua vez, dialoga direta-
mente com uma memó ria discursiva que “fala antes” (Orlandi, 1999) e consolida 
o ditado popular de que “em briga de marido e mulher ningué m mete a colher”, 
amplamente conhecido, repetido e e� ciente no sentido de jogar casos de violência 
para o limbo da naturalização. 

Assim, é  o ataque ao status quo, ao poder e à  moral estabelecidos, e nã o o 
ataque covarde à  “mulher” ou à  “esposa”, que adquirem o maior peso na situaç ã o. 
A moral continua agindo como um termô metro que mede o que a sociedade tolera 
e o que gera indignaç ã o. Há  momentos em que os valores hegemônicos do conser-
vadorismo, do classismo e machismo até chegam a ser tensionados por discursos 
mais progressistas, mas logo as peç as se (re)arranjam e a formaç ã o social capitalis-
ta e heteronormativa se (re)organiza (Silva, 2014).

Entre um homem e uma mulher que tê m o mesmo “peso” do ponto de vista 
de classe e de ideologia, o homem sai ganhando: eis o patriarcado em aç ã o, man-
tendo sua ló gica e apenas reprogramando seus procedimentos (Lerner, 2019). Em 
briga de marido e mulher, o marido (quase) sempre leva a melhor e assim a violê n-
cia contra as mulheres segue sendo tolerada. Ao encampar discursos dessa nature-
za, o Diario de Pernambuco se mostra um veículo situacionista que, embora tenha 
tido lampejos de crí tica à  violê ncia, se per� lou a favor das estruturas consolidadas 
da moral, dos papé is de gê nero e dos poderes polí tico e econô mico.

Considerações � nais

 A análise da cobertura do Caso Nejaim permite perceber que, quando epi-
sódios de violência doméstica e familiar contra as mulheres são trabalhados pela 
mídia, eles frequentemente extrapolam o relato estrito da agressão e acabam dialo-
gando com estruturas históricas e morais mais profundas da sociedade. 
 A articulação entre essas esferas expõe o cabo de guerra constante entre a 
conservaç ã o de valores e as tentativas de erosã o de discursos e valores hegemôni-
cos de gênero, raça, classe e ideologia. A investigação permitiu observar também 
que os discursos discriminatórios estão tão arraigados ao imaginário coletivo que, 
em última instância, a circunscriç ã o à  norma nã o protege mulheres e meninas 
da violê ncia, como se viu no caso analisado acima.
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Conclui-se também que o aparecimento frequente de temas relacionados à 
violência de gênero no noticiário vem na esteira do crescente interesse do discurso 
jornalí stico por narrativas de sofrimento, con� ito e violê ncia (Lage, 2018; Prado; 
Senematsu, 2018). A ênfase dada a esses assuntos não signi� ca, contudo, que as co-
berturas tenham se tornado mais humanizadas e efetivamente críticas à violência 
e à opressão, uma vez que, como lembrou Silva (2014, p. 331), “o jornalismo produz 
relações de gênero e, deste modo, também está relacionado aos modos como se 
conhece os parâmetros normativos comportamentais e se aprende a ser e valorar 
sujeitos em nossa sociedade”. Dito de outra forma, o discurso jornalístico, por seu 
próprio modus operandi que gira em torno da celeridade, da dita imparcialidade 
e da manutenção de valores dominantes, acaba por de hierarquizar pessoas e 
os valores a elas associados, criando (e consolidando) distinções simbólicas em 
torno dos sujeitos.

Nesse sentido, não obstante os autores mais “clássicos” das teorias do jor-
nalismo nã o falarem abertamente sobre a aç ã o dos direcionamentos morais na ela-
boração dos discursos jornalísticos, pesquisadoras mais atentas à atuação de fatores 
subjetivos e identitários na produção jornalística como Silva (2014), Moraes (2022) e 
Prado e Sanematsu (2017) apontam para a necessidade de jogar luz sobre as contra-
dições entre o discurso jornalístico “ideal” e o que se vê nas publicações cotidianas, 
entre uma teoria defasada e uma prática que se pretenda realmente (in)formativa.
 Essas outras e outras estudiosas da área reiteram a urgência de tensionar 
profundamente valores-notí cia que perpetuam prá ticas sexistas, racistas e clas-
sistas. Por que nã o considerar - e problematizar - essa articulaç ã o que atravessa 
toda a cobertura de crimes, castigos e violê ncias? A quem a dita “neutralidade” do 
discurso jornalí stico tenta enganar? 
 Desse lugar de leitura crítica do fazer midiático, podemos expor eufemis-
mos, descortinar apagamentos e detectar movimentos quase imperceptí veis que 
rapidamente se somam às dinâmicas da violência de gênero. Desse lugar, podemos 
também questionar certas estruturas de visibilidade e de dizibilidade que sã o, em 
si mesmas, violentas e opressivas. Para nã o repetir. Para, en� m, transformá -las.
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